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Nome Classificação Situação 

Sharmila Regina Monteiro   . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Sílvia Ângela Oliveira dos Reis Esteves . . . . 10,4 Aprovado 
Sílvia Maria Costa Peixoto Gomes . . . . . . . . – Excluído b) 
Sívia Sofia Belfo da Silva Dias Salgueiro La-

vrador.
6,4 Excluído a) 

Sofia Alexandra Palma Guerreiro Cavaco . . . 8 Excluído a) 
Sofia Bacelar Bezerra de Carvalho Cerqueira – Excluído b) 
Sofia Cantante Marques Morais Salgueiro 

Afonso.
– Excluído b) 

Sofia da Conceição Franco Ferreira   . . . . . . . – Excluído b) 
Sofia Isabel Delgado Mingocho   . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Sofia Isabel Rasgado Rodrigues Monteiro  . . . – Excluído b) 
Sofia Leonor Vilhena de Sousa Alves . . . . . . – Excluído b) 
Sónia Cristina Mira Fernandes de Oliveira 

Mendes.
10,8 Aprovado 

Sónia Cristina Nunes Correia   . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Sónia Isabel Sá Oliveira   . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Sónia Margarida Henriques Lopes   . . . . . . . . – Excluído b) 
Sónia Maria Barros Peres Cruz . . . . . . . . . . .  — Excluído b) 
Sónia Maria Prazeres Almeida   . . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado 
Sónia Marina Oliveira Botelho Mourão . . . . – Excluído b) 
Sónia Marta dos Ramos de Jesus   . . . . . . . . . – Excluído b) 
Stela Maria Galapito Serra Fé Lourenço da 

Rosa.
– Excluído b) 

Susana Alexandra Andrade dos Santos Rosa – Excluído b) 
Susana Alexandra Ferreira Faria . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado 
Susana Daniela Leite da Silva . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Susana Isabel Cabrito Ramos Cardoso . . . . . 7,2 Excluído a) 
Susana Isabel Coelho Vieira da Silva . . . . . . 10,4 Aprovado 
Susana Isabel do Vale Pereira . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Susana Maria Alves de Almeida . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Susana Maria Filipe dos Santos Silva Bar-

budo.
– Excluído b) 

Susana Marisa Vilaça Batista Alves Matias – Excluído b) 
Susana Patrícia Braz Gonçalves   . . . . . . . . . . 10 Aprovado 
Susana Raquel da Santa Cruz Martins   . . . . . 10 Aprovado 
Tacilina Padjo dos Reis Silva   . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Tânia Cláudia Soares e Esteves   . . . . . . . . . . 6,4 Excluído a) 
Tânia da Guia Pinto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Tânia Patrícia Lopes Nunes   . . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Tânia Sofia Valério Venâncio   . . . . . . . . . . . . 10 Aprovado 
Telma Maria Claro Cancela Guedes . . . . . . . – Excluído b) 
Telma Maria Fernandes Oliveira . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Telma Marisa Pereira Batista   . . . . . . . . . . . . 10,8 Aprovado 
Telmo Ricardo Vieira Ferraz da Silva . . . . . . – Excluído b) 
Telmo Sérgio Gomes Monteiro . . . . . . . . . . . 8,4 Excluído a) 
Teresa Isabel Martins Lopes Marchão   . . . . . – Excluído b) 
Teresa Maria Custódio Teixeira   . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Teresa Raquel Fraga Rodrigues e Sousa . . . . – Excluído b) 
Teresa Santos Brochado Oliveira   . . . . . . . . . – Excluído b) 
Tiago Afonso da Costa Guerreiro . . . . . . . . . 6,4 Excluído a) 
Tiago Alexandre Peres Pires Calado Realinho 7,6 Excluído a) 
Tiago Jorge Cavaco dos Santos . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Tibúrcio Fernandes Parra Marcos . . . . . . . . . – Excluído b) 
Túlia Andreia Cordeiro Pinto Aires   . . . . . . . 8 Excluído a) 
Valdemar Gomes Afonso de Oliveira . . . . . . – Excluído b) 
Válter Afonso Gonçalves dos Santos   . . . . . . – Excluído b) 
Vânia Carolina Salvado Raposo . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vasco Emanuel Cardoso Lino . . . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado 
Ventura Manuel Guibarra Lança . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vera Lúcia Cesário Pereira   . . . . . . . . . . . . . . 9,6 Aprovado 
Vera Lúcia da Conceição Pereira   . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vera Patrícia Martins Barreira   . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Victor João Gonçalves Pimentel . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vilma Marlene da Conceição Carvalho Xavier 7,2 Excluído a) 
Virgínia Marisa Almeida Coimbra Carvalheira – Excluído b) 
Virgolino Castanheiro Damásio   . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vitor António da Mota Nunes . . . . . . . . . . . . 7,6 Excluído a) 
Vitor Eduardo Coutinho Pires Marques   . . . . 12,4 Aprovado 
Vitor Elísio Ferreira Cucu . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vitor Hugo Duarte Valagão . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vítor José Grade Parrinha . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vítor Manuel Aires Taveira . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vítor Manuel Antunes Martins . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado 
Vítor Manuel da Silva Santos . . . . . . . . . . . . – Excluído b) 
Vítor Manuel de Jesus Lopes de Carvalho . . – Excluído b) 
Vítor Manuel de Oliveira Azevedo . . . . . . . . – Excluído b) 

Nome Classificação Situação 

Vitor Manuel Dias da Silva . . . . . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado 
Vítor Manuel Ferreira Barbosa . . . . . . . . . . . 12 Aprovado 
Vítor Manuel Lapa Ferreira de Prego . . . . . . 10,4 Aprovado 

a) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores.
b) Por não ter comparecido à prova de conhecimentos.
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Direção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 8163/2015
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março e do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 181/70, de 28 de abril, que MINAPORT — Minas de Portugal, 
L.da, requereu a atribuição de direitos de prospeção e pesquisa de de-
pósitos minerais de ouro, antimónio e outros minerais metálicos, numa 
área designada por «Vimioso», localizada nas freguesias de Algoso, 
Campo de Víboras e Uva, Matela, Santulhão e Vimioso, no concelho 
de Vimioso, distrito de Bragança, delimitada pela poligonal cujos vér-
tices se indicam seguidamente, em coordenadas no sistema (European 
Terrestrial Reference System 1989) PT -TM06/ETRS89:

Área total do pedido: 27,5 km2 

Vértice X (m) Y (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128000,000 210250,000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133000,000 210250,000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133000,000 204750,000
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128000,000 204750,000

 Convidam -se todos os interessados a apresentar reclamações, ou a 
manifestarem preferência, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei 90/90, de 16 de março, por escrito com o devido fundamento, no 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direção de Serviços de Minas e Pedreiras da Direção -Geral de Ener-
gia e Geologia, sita na Av.ª 5 de Outubro, n.º 208 (Ed. Santa Maria), 
1069 -203 Lisboa, entidade para quem devem ser remetidas as reclama-
ções. O presente aviso, planta de localização e a publicitação do pedido 
estão também disponíveis na página eletrónica desta Direção -Geral.

21 de maio de 2015. — O Diretor -Geral, Carlos Almeida.
308670981 

 Aviso n.º 8164/2015
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março e do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 181/70, de 28 de abril, que MINAPORT — Minas de Portugal, 
L.da, requereu a atribuição de direitos de prospeção e pesquisa de de-
pósitos minerais de ouro, antimónio e outros minerais metálicos, numa 
área designada por “Mirandela”, localizada nas freguesias de Abambres, 
Carvalhais e Vimioso, no concelho de Mirandela, distrito de Bragança, 
delimitada pela poligonal cujos vértices se indicam seguidamente, em 
coordenadas no sistema (European Terrestrial Reference System 1989) 
PT -TM06/ETRS89:

Área total do pedido: 16,0 km2 

Vértice X (m) Y (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78250,000 212000,000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82250,000 212000,000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82250,000 208000,000
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78250,000 208000,000

 Convidam -se todos os interessados a apresentar reclamações, ou a 
manifestarem preferência, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto-


